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PORTARIA DP/ DETRAN Nº 4.583/2026

O Diretor  Presidente do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de Pernambuco –
DETRAN/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei nº 23,
de 24 de maio de 1969, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447, de 23 de julho
de 2012 e, finalmente, pelo artigo 22, do Código de Trânsito Brasileiro- CTB:

CONSIDERANDO  os  termos  do  despacho  de  n° 86088050,  da  Diretoria  de
atendimento desta autarquia devidamente protocolado sob o nº 2025.131626.

RESOLVE:

Art. 1º. CANCELAR o serviço de PRIMEIRO EMPLACAMENTO do veículo de placa
SOV8C37 para que a pessoa que fez o leilão solicite o cancelamento do ATPV no
RENAVE e, dessa forma, o veículo possa ser emplacado corretamente no CPF do
arrematante, ou seja, cumprir o procedimento do DETRAN-PE quanto a elaboração
e publicação da Portaria de Cancelamento do registro de veículo. Tudo nos termos
do despacho retro.

Art. 2º. ENCAMINHAR o processo à Diretoria de Operações para as providências
necessárias  junto à  Gerência  de Registro de Veículos  – DOV e da Gerência  de
Fiscalização e  Infrações  de  Trânsito  –  DTF,  inclusive,  a  devida  comunicação  ao
SENATRAN.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Recife, na data da assinatura.

RENATO HAYASHI CORREIA DE OLIVEIRA

Diretor Presidente do DETRAN/PE

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=98071681&id_procedimento_atual=86369566&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110019625&infra_hash=92822a7c0f687443b697a457fe5bb9412346829b472308f1a0f2b056ff82796ab4a4c8cd03878829d03acdde817da3368e69ec09011bd6aab00d121651927ca2199e16b5a3e52e630599aef600473e76efba2516a13b6d0c85de8eb75668779c
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